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Relatório



O Projeto de Lei nº 017/2008 tem como autor o Digno Prefeito Municipal e cuida de dispor sobre a revisão anual dos servidores públicos municipais, extensiva aos proventos dos inativos e às pensões pagas diretamente pelo Município de Unaí, de acordo com o disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e da Lei nº 2.311, de 8 de julho de 2005. 



O reajuste proposto pelo Digno Autor visa a apenas recompor os vencimentos e proventos mensais pagos aos servidores ativos e inativos, na base percentual a estabelecida pelo IBGE, em conformidade com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado por este Instituto, relativo ao período de junho de 2007 a maio de 2008, quando haverá sua divulgação.



Ressalta-se por pertinente que a matéria sob análise silenciou quanto ao índice porque este ainda não foi divulgado e em atendimento ao inciso VIII do art. 42 da Resolução nº 22.718, de 21 de fevereiro de 2008, editada pelo Tribunal Superior Eleitoral, o qual veda revisão geral da remuneração dos servidores públicos, que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir de 8 de abril de 2008 até a posse dos eleitos.     

Fundamentação



Inicialmente é de se dizer que o Ilustre Autor possui a necessária competência para dar início à proposição aqui analisada, em conformidade com o que dispõe o art. 69, I da Lei Orgânica do Município de Unaí.



Os requisitos exigidos para esta iniciativa foram todos atendidos pelo Digno Autor, nada havendo que obste o andamento da matéria quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou ainda no que tange à forma regimental da proposição. 



Ressalta-se por pertinente, que a presente matéria baseia-se conforme o art. 37, X da Constituição da República e na garantia de recomposição prevista no art. 119 da Lei Orgânica do Município de Unaí.      



Desta forma, os aspectos constantes do art. 102, I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a serem observados por esta Comissão, restaram devidamente cumpridos. No que tange ao mérito, deverá o mesmo ser analisado pela comissão competente, qual seja, a Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, após devendo o Projeto de Lei retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 017/2008. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 6 de junho de 2008.
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